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RESULTADO DE RECURSO 

 

                                              Cruzeiro do Sul/Acre, 19 de novembro de 2010. 

 
 
À banca examinadora da área de Engenharia Agrícola: climatologia, 

construções rurais em madeira, máquinas e mecanização agrícola informa que 

após análise do referido recurso interposto por Hugo Mota Ferreira Leite, 

referente ao processo de n.0 23107.019314/2010-73 com a apresentação dos 

documentos em anexo, fica suprida a irregularidade que seria a falta dos 

mesmos. Assim não havendo mais irregularidade somos favoráveis ao 

DEFERIMENTO.  

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Prof. M.Sc. Leonardo Paula de Souza 

Presidente da Banca Examinadora 
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RESULTADO DE RECURSO 

 

                                              Cruzeiro do Sul/Acre, 19 de novembro de 2010. 

 
 
À banca examinadora da área de Engenharia Agrícola: climatologia, 

construções rurais em madeira, máquinas e mecanização agrícola informa que 

após análise do referido recurso interposto por Kamil Cheab David Lopes, 

referente ao processo de n.0 23107.019403/2010-10 com a apresentação dos 

documentos em anexo, fica suprida a irregularidade que seria a falta dos 

mesmos. Assim não havendo mais irregularidade somos favoráveis ao 

DEFERIMENTO.  

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Prof. M.Sc. Leonardo Paula de Souza 

Presidente da Banca Examinadora 

 
 


